
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 

PORTARIA 2, DE 11 DE MAIO DE 2022.

Revogada pela Portaria PGE nº 41, de 25 de novembro de 2024

Altera  a  composição  do  Grupo  de  Trabalho  de  Prevenção  e  Combate  à
Violência Política de Gênero, com foco nas eleições de 2022, instituído pela
Portaria PGE nº 7, de 17 de junho de 2021.

O VICE-PROCURADOR-GERAL ELEITORAL, no exercício de suas atribuições

legais,  em  especial  nos  termos  do  art.  26,  inciso  XIII,  c/c  art.  73,  parágrafo  único,  da  Lei

Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e art. 6º da Portaria PGR/PGE nº 1/2019;

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria PGE nº 7, de 17 de junho de 2021, que institucionaliza o

Grupo de Trabalho de Prevenção e Combate à Violência Política de Gênero, com foco nas eleições

de 2022, modificada pelas Portarias PGE n. 9/2021, n. 11/ 2021, n. 12/2021 e n. 1/2022.

Art. 2º Designar, para integrar o grupo de trabalho, como titular, a Analista Técnica

de Gabinete da Secretaria da Mulher da Câmara dos Deputados, DANIELLE FERMIANO DOS

SANTOS GRUNEICH.

Art.  3º  Designar,  para  integrar  o  grupo  de  trabalho,  como  suplente,  a  Analista

Técnica de Gabinete da Secretaria da Mulher da Câmara dos Deputados, IARA APARECIDA DE

OLIVEIRA CORDEIRO.

Art. 4° O GT – Prevenção e Combate à Violência Política de Gênero passará a ter a

seguinte composição:

Instituição Nome Cargo/Função

MPF
(PRR 1ª)

Raquel Branquinho Pimenta Mamede
Nascimento

(coordenadora)

Procuradora Regional da República

MPF
(PR/PA)

Nathalia Mariel Ferreira de Souza Pereira
(coordenadora substituta)

Procuradora da República

MPF
(PGE)

Joaquim Cabral da Costa Neto Procurador da República
Membro auxiliar da Procuradoria-Geral Eleitoral

MPF
(PGR/PFDC)

Carlos Alberto Vilhena Subprocurador-Geral da República
Procurador Federal dos Direitos do Cidadão

MPF José Trindade Monteiro Neto Servidor do Ministério Público Federal
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(PGR/PFDC) Assessor da Procuradoria Federal dos Direitos do
Cidadão

MPF
(PRE/RJ)

Neide Mara Cavalcanti Cardoso de
Oliveira

Procuradora Regional da República
Procuradora Regional Eleitoral

MPF
(PRE/SP)

Paula Bajer Fernandes Martins da Costa Procuradora Regional da República
Procuradora Regional Eleitoral

MPF
(PRE/PR)

Eloisa Helena Machado Procuradora da República
Procuradora Regional Eleitoral

CNPG Ivana Lúcia Franco Cei Procuradora-Geral de Justiça do Ministério Público
do Amapá

Presidente do Conselho Nacional dos Procuradores-
Gerais de Justiça

MP/RJ Carla Rodrigues Araujo de Castro Procuradora de Justiça do Ministério Público do Rio
de Janeiro

MP/GO Leandro Koiti Murata Promotor de Justiça do Ministério Público de Goiás

MP/PA Lilian Viana Freire Promotora de Justiça do Ministério Público do Pará

MP/SP Vera Lúcia de Camargo Braga Taberti Promotora de Justiça do Ministério Público de São
Paulo

MP/SP Ana Laura Bandeira Lins Lunardelli Promotora de Justiça do Ministério Público de São
Paulo

MP/BA Lívia Maria Santana e Sant’ Anna Vaz Promotora de Justiça do Ministério Público da Bahia

Ouvidoria Nacional do Ministério
Público

Bianca Stella Azevedo Barroso Promotora de Justiça do Ministério Público de
Pernambuco

Membra auxiliar da Ouvidoria Nacional do
Ministério Público

Secretaria da Mulher da Câmara
dos Deputados

Danielle Fermiano dos Santos Gruneich Analista Técnica de Gabinete

Secretaria da Mulher da Câmara
dos Deputados

Iara Aparecida de Oliveira Cordeiro
(suplente)

Analista Técnica de Gabinete

Transparência Eleitoral Brasil Ana Cláudia Santano Coordenadora geral –Transparência Eleitoral Brasil

Observatório de Violência
Política Contra a Mulher –

Grupo LiderA

Bianca Maria Gonçalves e Silva Integrante do Observatório de
Violência Política Contra a Mulher

Coordenadora-geral do Grupo LiderA

ONU Mulheres Ana Claudia Pereira Analista de Programas da área de Governança e
Participação Política

 

Art. 5° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO

Este  texto  não  substitui  o  publicado  no  DMPF-e,  Brasília,  DF,  12  maio  2022.  Caderno
Extrajudicial, p. 1.
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